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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 8.076  DE 30 DE JUNHO DE 2023
Dispõe sobre a criação do Centro de Referência e Atendimento à Mulher em Situação de Violência (CRAM) e dá outras providências.

Art. 1º. Fica criado o Centro de Referência e Atendimento à Mulher em situação de violência (CRAM), vinculado à Secretaria Municipal de Ação Social, com o objetivo de prestar serviço multiprofissional às mulheres vítimas de violência, sendo-lhes assegurado a gratuidade, celeridade e sigilo nos atendimentos.

Parágrafo único: Compete à Secretaria de Ação Social, proporcionar ao Centro de Referência e Atendimento à Mulher em situação de violência (CRAM), os meios necessários ao seu funcionamento e cumprimento dos seus objetivos.

Art. 2º. É competência do Centro de Referência e Atendimento à Mulher em situação de violência (CRAM):

I- acolher, atender e acompanhar mulheres vítimas de quaisquer tipos de violência, fornecendo assistência direta e multiprofissional nas áreas social, psicológica e jurídica;

II- orientar e encaminhar as assistidas às demais políticas existentes, inclusive a abrigos sigilosos ou equivalentes, bem com, se necessário, o auxílio moradia, quando houver risco de morte iminente em razão de violência doméstica e familiar;

III- realizar ações educativas de prevenção e enfrentamento à violência contra a mulher, tais como palestras, formação continuada e profissional, ações afirmativas, parceria com instituições para oferta de cursos de geração de renda dentre outras;

IV- disponibilizar um canal de comunicação e denúncia em plataforma digital, preferencialmente hospedado no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal ou das Secretarias parceiras;
Art. 3º. O CRAM visará promover a ruptura da situação de violência e a construção da cidadania por meio das seguintes ações:

a) Realização de reuniões mensais e demais atividades da Rede Municipal de Enfrentamento à Violência Doméstica;

b) Participação ativa nas reuniões do Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (CMDM);

c) Divulgação o fluxo de atendimento à mulher vítima de violência;

d) Divulgação os serviços prestados a mulher vítima de violência no site da Prefeitura Municipal de Araxá, bem como os canais de denúncia;

e) Realização Blitz Educativas nos principais pontos da cidade em datas alusivas aos temas: Agosto Lilás, Setembro Amarelo, 16 dias de Ativismo Pelo Fim da Violência Contra a Mulher, etc;

f) Realização caminhadas temáticas nos principais pontos da cidade em datas alusivas aos temas: Agosto Lilás, Setembro Amarelo, 16 dias de Ativismo Pelo Fim da Violência Contra a Mulher, etc;

g) Realização contatos com emissoras de rádio e TV para entrevistas, participações em debates, etc., principalmente em datas alusivas ao tema;

h) Realização de Palestras em escolas, universidade, CRAS, NCFV, Casa Transitória, Presídio feminino, Clínicas de Recuperação, Igrejas, dentre outros;

i) Participação dos Eventos Prefeitura no Bairro; 

j) Dentre outras atividades importantes referentes ao enfrentamento da violência contra a mulher.

Art. 4º. Fica garantido à mulher em situação de violência doméstica e familiar, financeiramente vulnerável, o acesso gratuito ao sistema de transporte público coletivo, para acesso aos serviços do CRAM.

Parágrafo único: O benefício do transporte público será concedido através de relatório social emitido pela equipe multidisciplinar, que informará a quantidade necessária para a garantia do comparecimento da mulher vítima de violência doméstica aos serviços ofertados no Centro de Referência e Atendimento à Mulher (CRAM).

Art. 5º. As despesas com a execução desta lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias ou suplementares, se necessário e, enquanto tal mister não puder ser implementado, os recursos materiais e humanos indispensáveis ao desenvolvimento dos objetivos ora definidos serão disponibilizados pela Secretaria Municipal de Ação Social.

Art. 6º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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